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Ementa: Dispõe sobre denominação de

Ruas, Logradouros Públicos e determina

outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMAM MUNICIPAL DE VEREADORES DE POçÃO,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições;

Faz saber gue a Câmara Municipal de Vereadores de poção,

Estado de Pernambuco, dprovou o seguinte L E l:

Art. Le Fica denominado de Rua Bruno Souza Batista Silva, a Rua que fica

localizada entre a Residência do Sr. Agenor Conrado e a residência da Sra. Cida de
Dadinho com termino na residência da Sra. Luzia Dayana.

Art. 2e A presente Leientrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões em, 13 de maio de 2016.
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